minuta de contrato de trabalho sem termo
contrato de trabalho
entre:
1.º
Outorgante

carromeu – stand de automóveis, lda., com sede em gondomar, na av. bartolomeu dias, pessoa colectiva n.º 504 055 321, matriculada na Conservatória do Registo Comercial de Gondomar sob o n.º 1589, neste acto representada pelo Senhor José Maria Oliveira, na qualidade de Administrador, com poderes para o acto, adiante designada por "Primeira Outorgante";

e

2.º
Albertina Pacheco, casada, residente em Rua 1º de Dezembro, freguesia de S. Pedro da Cova, bilhete de identidade nº 10804593, contribuinte fiscal n.º 146509030, adiante designado por "Segundo Outorgante".

É celebrado e reciprocamente aceite o presente Contrato de Trabalho que se regerá pelas seguintes Cláusulas:

primeira
(Objecto)

1.
A Primeira Outorgante contrata o Segundo Outorgante para a categoria profissional de Auxiliar Admnistrativo, competindo-lhe o desempenho com zelo, diligência e competência, das inerentes funções e tarefas.

2.
Sem prejuízo do disposto no número anterior, a Primeira Outorgante pode, nos termos e dentro dos limites legais, encarregar o Segundo Outorgante de desempenhar outras actividades, ainda que não compreendidas na definição da sua categoria profissional.

segunda
(Duração)

O presente contrato é celebrado por tempo indeterminado, tendo início a partir de 01 de Janeiro de 2010.

terceira
(Período Experimental / Cessação do Contrato)

O período experimental será de 90 dias, durante o qual qualquer das partes poderá rescindir livremente este contrato, sem aviso e sem invocação de justa causa, não havendo lugar a qualquer indemnização ou compensação.

Decorrido o período experimental, o Outorgante que pretender fazer cessar o presente Contrato, nomeadamente através de rescisão ou denúncia, deverá cumprir os prazos e formalismos previstos na lei vigente.

A rescisão com aviso prévio do presente contrato por iniciativa do Segundo Outorgante, sem observância do prazo de trinta ou sessenta dias, consoante o contrato tenha duração inferior a seis meses ou igual ou superior a esta, respectivamente, constituirá o Segundo Outorgante na obrigação de indemnizar a Primeira Outorgante no valor correspondente à remuneração base e diuturnidades referentes ao período de aviso prévio em falta, sem prejuízo da responsabilidade civil a que haja lugar.

quarta
(Local de Trabalho)

O Segundo Outorgante prestará o seu trabalho sob as ordens, direcção e fiscalização da Primeira Outorgante ou de quem legitimamente a represente, nas instalações da Primeira Outorgante sitas em Gondomar.
O Segundo Outorgante desde já manifesta sem reservas a concordância de, a solicitação da Primeira Outorgante e em caso de necessidade desta, prestar o seu trabalho noutro local. 

quinta
(Horário de Trabalho)

O período normal de trabalho será em termos médios de 40 horas por semana, ficando a livre definição do horário de trabalho a cargo da Primeira Outorgante, nos termos e dentro dos limites legais.

O Segundo Outorgante desde já manifesta sem reservas a concordância à sua inclusão num horário por turnos, num regime de trabalho nocturno e à prestação de trabalho suplementar, de acordo com as regras aplicáveis constantes da lei laboral vigente e dos instrumentos de regulamentação colectiva aplicáveis.

sexta
(Retribuição)

A Primeira Outorgante pagará ao Segundo Outorgante a retribuição mensal ilíquida de 475 euros (quatrocentos e setenta e cinco euros) sujeita aos respectivos encargos legais.

O Segundo Outorgante terá ainda direito a receber a quantia de 5 euros (cinco euros) a título de subsídio de alimentação por cada dia de trabalho efectivo.

Para além da retribuição referida no número anterior, o Segundo Outorgante receberá ainda os subsídios de férias e de Natal, de acordo com a legislação em vigor.

sétima
(Bónus)

A Primeira Outorgante, com o objectivo de obter uma melhor integração e realização profissional do Segundo Outorgante, bem como promover o seu desenvolvimento económico no mercado fortemente competitivo em que se insere, pagará ao Segundo Outorgante, trimestralmente, um valor de referência de 100 euros (cem euros), a título de bónus, de acordo com o cumprimento de objectivos qualitativos definidos pelo plano de atribuições de bónus da Primeira Outorgante.
oitava
(Férias)

O Segundo Outorgante terá direito ao gozo de um período de ferias remuneradas nos termos previstos nas art.s 212.º e 255.º, ambos da Lei n.º 99/2003, de 27 de Agosto.

nona
(Confidencialidade)

Fica expressamente vedado ao Segundo Outorgante divulgar ou transmitir, directa ou indirectamente, a quaisquer terceiros, dados ou factos de natureza confidencial relativos ao Primeiro Outorgante ou à actividade por ele desenvolvida, a que aquele tenha acesso por via da celebração deste contrato, proibição esta que vigora durante vigência do presente Contrato e após a sua cessação por qualquer causa.

décima
(Utilização de bens)

Durante a vigência do presente contrato, a Primeira Outorgante poderá facultar ao Segundo Outorgante, a título de empréstimo gratuito, a utilização de bens considerados necessários ou convenientes para o exercício das suas funções (adiante conjunta e abreviadamente designados por "Bens"), nomeadamente, telemóveis, viaturas da empresa.

Os Bens permanecerão propriedade da Primeira Outorgante, obrigando-se o Segundo Outorgante a, com a cessação do presente contrato, independentemente do motivo da mesma, ainda que imputável à Primeira Outorgante, proceder à sua imediata restituição, não podendo invocar direito de retenção.

Os Bens destinam-se a ser utilizados pelo Segundo Outorgante no âmbito e para fins profissionais, obrigando-se o Segundo Outorgante a fazer uma utilização prudente dos mesmos.

Independentemente do preceituado nos números anteriores, o/a Trabalhador/a está obrigado a restituir ou permitir o exame dos Bens sempre que a Primeira Outorgante o solicite.
décima primeira
(Dados pessoais)

O Segundo Outorgante autoriza expressamente que os seus dados pessoais fornecidos à Primeira Outorgante sejam por esta tratados, nomeadamente através da sua recolha, registo e integração em base de dados, organização, conservação, adaptação, alteração, recuperação, consulta, utilização e comunicação por transmissão, difusão ou qualquer outra forma de colocação à disposição, com comparação ou interconexão, bem como, nos termos permitidos por lei, a respectiva transferência internacional para outras sociedades do grupo da Primeira Outorgante.
décima segunda
(Pacto de não concorrência)

1.
No caso de cessação do presente contrato de trabalho, o Segundo Outorgante compromete-se a, durante os dois anos posteriores à cessação do vínculo, não exercer, quer por conta própria, quer ao serviço de terceiro, actividade profissional em empresa concorrente com a Primeira Outorgante.

2.
No caso de incumprimento da presente Cláusula, por parte do Segundo Outorgante, este deverá indemnizar a Primeira Outorgante de acordo com os prejuízos efectivamente causados a esta.

3.
A Primeira Outorgante poderá renunciar aos direitos sobre o Segundo Outorgante previstos no número um da presente cláusula no momento da cessação do contrato ou em momento posterior, devendo neste último caso fazê-lo com um pré-aviso de 15 dias, ficando a partir desse momento desonerada das obrigações pecuniárias previstas no número dois da presente cláusula.
O presente contrato é feito em duas vias, de igual valor e conteúdo, uma para cada um dos Outorgantes, as quais vão ser assinadas em Gondomar, aos 15 dias do mês de Dezembro de 2010.
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